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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
(ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO- ANEXO V) 

ENILSON DE ARAUJO RIOS, Prefeito do Município de Araputanga, Estado de Mato Grosso, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
MUNICIPAL, nomeada pela Portaria nº 363/2021, de 03 de setembro de 2021, mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados, que 
estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021, destinado a 
selecionar candidatos para provimento de vagas da Estrutura Administrativa a qual destina-se ao 
recrutamento e seleção de candidatos aos cargos descritos, mediante as condições estabelecidas neste 
edital, por prazo determinado. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO a que se refere o presente edital será organizado e 
executado pela empresa MÉTODO E SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA-ME, com supervisão dos 
membros da Comissão de Organização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, nomeada pela Portaria 
nº 363/2021, de 09 de setembro de 2021, que ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de 
Araputanga. 
1.2. O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se destina a selecionar candidatos para o 
provimento dos cargos para o preenchimento de vagas temporárias, verificando o preenchimento de 
todos os requisitos necessários à sua investidura. 
1.3. As informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, 
não serão fornecidas por telefones ou e-mail. Devendo o candidato, observar as formas de divulgação 
estabelecidas neste edital de mais publicações nos endereços  eletrônicos: 
https://www.metodoesolucoes.com.br, https://www.araputanga.mt.gov.br e 
https://www.amm.org.br; 
 
2. DOS CARGOS 

 
Item 

  
Código Cargos Vagas/CR Nível Escolaridade C.H. Vencimento Provas 

Local de 
Trabalho/ 
Lotação 

01 0009 
AGENTE DE LIMPEZA 
PÚBLICA 

CR Alfabetizado 40 h 
 
R$ 1.268,15 
 

Objetivas Sede 

02 0243 APOIO 
ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 

CR 
Ensino Médio 
Completo 

30 h R$ 1.275,02 Objetivas Sede 

03 0243 APOIO 
ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL 
(Zona Rural – Botas) 

CR 
Ensino Médio 
Completo 

30 h R$ 1.275,02 Objetivas 
Zona Rural - 
Botas 

04 0266 
AUDITOR PÚBLICO 
INTERNO 

CR 
Ensino Superior em 
qualquer área do 
conhecimento 

40 h R$ 5.520,35 Objetivas Sede 

05 0021 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

CR 
Ensino Médio 
Incompleto 

40 h R$ 1.268,15 Objetivas Sede 

https://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.araputanga.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/
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06 0053 AUXILIAR DE 
LABORATORIO 

CR 
Ensino Médio 
Completo 

40 h R$ 1.268,15 Objetivas Sede 

07  
0267 

   BIOQUIMICO CR 

Ensino superior 
completo em Ciências 
Farmacêutica e 
Bioquímica e registro 
no respectivo 
Conselho Profissional 

20 h R$ 5.152,34 Objetivas Sede 

08 0071 

DENTISTA PSF CR 

Ensino superior 
completo em 
Odontologia e registro 
no respectivo 
Conselho Profissional 

40 h R$ 8.004,49 Objetivas Sede 

09 0058 
ELETRICISTA CR 

Ensino Fundamental 
Completo 

40 h R$ 1.932,13 Objetivas Sede 

10 0245 
ENCANADOR CR 

Ensino Fundamental 
Completo 

40 h R$ 1.268,15 Objetivas Sede 

11 0055 

ENFERMEIRO (A) CR 

Ensino superior 
completo em 
Enfermagem e registro 
no respectivo 
Conselho Profissional 

40 h 
R$ 7.728,47 
 

Objetivas Sede 

12 0114 

MEDICO CLINICO 
GERAL 

CR 

Ensino superior 
completo em Medicina 
e registro no 
respectivo Conselho 
Profissional 

20 h R$ 8.004,49 Objetivas Sede 

13 0277 

MEDICO PSF CR 

Ensino superior 
completo em 
Medicina, com 
especialização na área 
da medicina 
requisitada e registro 
no respectivo 
Conselho Profissional 

40 h R$ 19.321,18 Objetivas Sede 

14 0249 
MONITOR DE CRECHE CR 

Ensino Médio 
Completo 

30 h R$ 1.703,83 Objetivas Sede 

15 0027 

MOTORISTA CR 

Ensino fundamental 
incompleto e carteira 
nacional de habilitação 
na categoria D 

40 h R$ 1.932,13 Objetivas Sede 

16 0027 
MOTORISTA 
(Zona Rural – Botas) 

CR 

Ensino fundamental 
incompleto e carteira 
nacional de habilitação 
na categoria D 

40 h R$ 1.932,13 Objetivas 
Zona Rural - 
Botas 

17 0120 

NUTRICIONISTA CR 

Ensino superior 
completo em Nutrição 
e registro no 
respectivo Conselho 
Profissional 

40 h R$ 4.692,30 Objetivas Sede 

18 0273 
OPERADOR DE 
MAQUINAS PESADAS 

CR 

Ensino fundamental 
incompleto e carteira 
nacional de habilitação 
na categoria C 

40 h R$ 2.576,15 Objetivas Sede 
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19 0250 
OPERADOR DO SMAE CR 

Ensino fundamental 
completo 

40 h R$ 1.380,10 Objetivas Sede 

20 0008 PEDREIRO CR Alfabetizado 40 h R$ 2.392,15 Objetivas Sede 

21 0006 PROFESSOR COM 
HABILITAÇÃO EM 
PEDAGOGIA 

CR Licenciatura Plena 30 h R$ 2.664,80 Objetivas Sede 

22 0006 PROFESSOR COM 
HABILITAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA 

CR Licenciatura Plena 30 h R$ 2.664,80 Objetivas Sede 

23 0006  PROFESSOR COM 
HABILITAÇÃO EM 
PEDAGOGIA 
(Zona Rural – 
Farinópolis) 

CR Licenciatura Plena 30 h  R$ 2.664,80 Objetivas 
Zona Rural - 
Farinópolis 

24 0006 PROFESSOR COM 
HABILITAÇÃO EM 
PEDAGOGIA 
(Zona Rural – Botas) 

CR Licenciatura Plena 30 h R$ 2.664,80 Objetivas 
Zona Rural - 
Botas 

25 0006 PROFESSOR COM 
HABILITAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FISICA 
(Zona Rural – Botas) 

CR Licenciatura Plena 30 h  R$ 2.664,80 Objetivas 
Zona Rural - 
Botas 

26 0270 

QUIMICO CR 

Ensino superior 
completo em Química 
e registro no 
respectivo Conselho 
Profissional 

20 h R$ 3.680,21 Objetivas Sede 

27 0271 

TECNICO EM 
ENFERMAGEM 

CR 

Ensino médio 
completo, curso 
completo de técnico 
na área e registrado no 
respectivo Conselho 
Profissional 

40 h R$ 3.220,20 Objetivas Sede 

28 0252 

TECNICO EM 
RADIOLOGIA 

CR 

Ensino médio 
completo, curso 
completo de técnico 
na área e registrado no 
respectivo Conselho 
Profissional 

20 h  R$ 3.220,20 Objetivas Sede 

29 0045 

TECNICO EM SAUDE 
BUCAL 

CR 

Ensino médio 
completo, curso 
completo de técnico 
na área e registrado no 
respectivo Conselho 
Profissional 

40 h R$ 3.220,20 Objetivas Sede 

30 0011 
VIGIA CR Alfabetizado 40 h 

R$ 1.268,15 
 

Objetivas Sede 

31 0007 
ZELADOR CR Alfabetizado 40 h 

R$ 1.268,15 
 

Objetivas Sede 

32 067 
AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 

CR 

Ensino Médio + 
registrado no 
respectivo Conselho 
Profissional 

40 h R$ 1.268,15 Objetivas Sede 
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 3.INSCRIÇÕES 
3.1. As inscrições ficarão abertas entre às 00 horas e 01 minuto do dia 20 de setembro de 2021 até 
às 23 horas e 59 minutos (horário oficial de Mato Grosso) do dia 01 de outubro de 2021, através do 
endereço eletrônico www.metodoesolucoes.com.br. 
3.1.1. As inscrições serão realizadas somente via internet no endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br, durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 
Processo Seletivo, conforme o procedimento estabelecido abaixo: 
a) Ler atentamente este Edital e seus anexos, certificando-se que possui todos os requisitos exigidos 
para investidura no cargo. 
b) Preencher corretamente o formulário eletrônico de inscrição e confirmar a transmissão dos dados 
pela Internet. 
3.1.3. A empresa Método e Soluções Educacionais LTDA, bem como o Município de Araputanga não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via internet não recebidas por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitam a transferência de dados. 

3.1.4. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome e sobrenome corretamente e indicar o 
cargo para qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua 
inscrição indeferida. 

3.1.5. O descumprimento das instruções via internet implicará a não efetivação da inscrição. 

3.1.6. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com 
as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

3.1.7. Ao inscrever-se no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO é recomendável ao candidato observar 
atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 

3.1.8. As informações prestadas no formulário de inscrição via internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

3.1.9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 

3.1.10. O candidato poderá realizar somente uma inscrição. 

3.1.11. Não serão aceitas inscrições por via postal, ou qualquer outra via que não as especificadas neste 
edital. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

4.1. O candidato Aprovado e Classificado no PROCESSO SELETIVO de que trata este edital só poderá 
ser admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências: 
4.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, 
§1º da Constituição Federal; 
4.3. Estar em gozo de direitos políticos; 
4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 
votação ou certidão da Justiça Eleitoral; 
4.5. Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação, em caso de 
candidato do sexo masculino; 
4.6. Ter idade mínima de 18 anos, à época da contratação; 
4.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por médico; 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
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4.8. Não estar afastado junto ao INSS, na data limite para admissão, por motivo de doença ou acidente 
de trabalho; 
4.9. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos; 
4.10. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da posse, de acordo com a 
legislação em vigor; 
4.11. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado; 
4.12. Não receber remuneração de cargo ou função pública, ressalvados os casos de acúmulo 
previstos na Constituição Federal. 
 
5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD E CONDIÇÕES ESPECIAIS 

5.1. As pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultados 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal são asseguradas o direito de inscrição para o cargo 
em PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, desde que o exercício do cargo seja compatível com a 
deficiência de que são portadoras. 
5.1.1. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 que 
regulamenta a Lei Federal nº 7.853/1989, fica reservado ás pessoas com deficiência 5% (cinco por 
cento) das vagas ofertadas para cada cargo. 
a) Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se 
reservando vagas para pessoas com deficiência; 
b) Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo 
que o número de vagas destinadas a pessoas portadoras de necessidades especiais seja igual ao 
número inteiro subsequente. 
5.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PCD estas serão preenchidas 
pelos demais classificados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, com estrita observância à ordem 
classificatória. 
5.1.3. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 
4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e art. 2º, da Lei Federal 13.146/2015. 
5.1.4. As pessoas PCD resguardadas as condições especiais previstas no artigo 7º do Decreto Federal 
9508/2018, participarão do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao dia, horário e ao local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através 
da ficha de inscrição especial, diretamente no site; 
5.1.5. As pessoas com deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão anexar no campo 
indicado, contido na área do candidato, laudo médico recente (não superior a 12 meses), até a data da 
publicação do edital, informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador, até o 
dia 08 de outubro de 2021; 
5.1.6. Serão indeferidas as inscrições na condição especial PCD dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente edital e no respectivo laudo médico. 
5.1.7. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) serão oferecidas provas amplificadas, com 
tamanho e letra correspondente ao corpo 24; 
5.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão 
considerados como PCD e não terão provas especialmente preparadas, sejam quais forem os motivos 
alegados; 



 

 

Rua Antenor Mamedes, nº 911 – Fone (65) 3261-1736 
CEP 78.260-000 – Araputanga – Mato Grosso 

E-mail: cpl@araputanga.mt.gov.br 

 
 

Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

CNPJ 15.023.914/0001-45 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

5.1.9. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação; 
5.1.10. A publicação do resultado final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será feita em duas listas, 
contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
5.2. Lactantes terão o direito de amamentar seus filhos durante a realização de provas, conforme 
determinação da lei 13.872/19. A amamentação poderá ocorrer a cada duas horas, por até trinta 
minutos e o tempo não será descontado do tempo de duração da prova. 
5.2.1. A lactante deverá fazer a solicitação de condição especial no ato da inscrição; 
5.2.3. No dia da prova, a lactante deverá levar uma pessoa para acompanhá-la. O acompanhante 
somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos portões e 
ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 
 
6. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

6.1. O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será de provas objetivas. 
6.1.1. A duração da prova objetiva será de até 03 h (três horas), já incluído o tempo para 
preenchimento da folha de respostas. 
6.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta 
minutos), usando máscara, munido de um dos seguintes documentos originais: Cédula de identidade- 
RG; Carteira de Ordem ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado 
Militar; Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 (com 
foto); Passaporte. 
6.1.3. Não serão aceitos documentos de identificação pessoal, na modalidade digital (aplicativos de 
smartphones), considerando que será necessária apresentação do documento de identificação pessoal 
durante a realização da prova. 
6.1.4. Os documentos citados no subitem 6.1.2 somente serão aceitos, se neles houver a foto do 
candidato. 
 
7. DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.1. As provas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 01 (uma) 
alternativa correta. Será atribuída pontuação 0,0 (zero), às questões com mais de uma opção 
assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 
7.2. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou 
qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independentes de 
recurso. 

7.3. Durantes as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, ou qualquer material 
que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares deverão 
ser desligados na presença de um fiscal de sala, colocados em embalagens e lacradas; no caso de 
candidatos (as) que estiverem portando bolsas, estas serão alocadas em local apropriado. A empresa 
não se responsabiliza pelos pertences do candidato durante aprova. 

https://www.migalhas.com.br/arquivos/2019/9/art20190918-04.pdf
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7.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 

8.5. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais 
em serviço. 

7.5. Será também eliminado do Processo Seletivo, o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
Se recusar a permanecer até o término da realização das provas e fechamento do malote, em se 
tratando dos últimos três candidatos; deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; 
tratar com falta de respeito os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de 
forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com os outros candidatos ou com 
pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagens para si ou para 
outros; deixar de atender as normas contidas no caderno de provas e as demais orientações expedidas 
pela organização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

7.6. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 
documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal. 

7.7. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 
respondida ou que tenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta. Em nenhuma 
hipótese haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
7.8. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
7.9. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1h (uma hora) do horário 
previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala 
a respectiva folha de respostas. Após realizar a entrega, o mesmo deve se retirar do local da prova. 
7.10. O candidato poderá levar o caderno de provas após decorridos 1h (uma hora) do início da 
prova; 
7.11. O candidato que se ausentar antes do prazo determinado no item anterior, não terá direito a 
reaver o caderno de provas.  
 
8. DA PONTUAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS  

8.1. Cargos de Fundamental e Médio – NOTA DE CORTE 30 pontos 
8.1.1. Etapa – prova objetiva com 20 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 10 6 pontos 60 pontos 

Matemática 05 3 pontos 15 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 5 pontos 25 pontos 

TOTAL GERAL 100 PONTOS 

8.2. Cargos de Superior e Médio Técnico – NOTA DE CORTE 30 pontos 
8.2.1. Etapa – prova objetiva com 25 questões 

Matéria Nº de questões Peso Total 

Língua Portuguesa 05 3 pontos 15 pontos 

Matemática 05 2 pontos 10 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 3 pontos 15 pontos 

Conhecimentos Específicos 10 6 pontos 60 pontos 
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TOTAL GERAL 100 PONTOS 

8.3. Os conteúdos Programáticos das provas estão descritos no Anexo III deste edital. 
 
9. DAS DATAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

9.1. A prova objetiva será realizada no dia 17 de outubro de 2021, com previsão de início às 08h (oito 
horas) e término às 11h (onze) horário de Cuiabá/MT. Esses horários estão sujeitos à alteração, 
considerando-se o número de inscritos no PROCESSO SELETIVO e a quantidade de carteiras e salas, 
disponíveis no Município. 
9.2. As provas praticas serão realizadas no mesmo dia da prova objetiva, na sequência da prova 
objetiva. 
9.4. Previsão para divulgação do local de aplicação das provas objetivas e práticas é na semana que 
antecede a data estipulada para sua realização. 
9.5. Em caso de atraso para o início das provas, será acrescido ao horário previsto para o término. 
9.6. EXCEPCIONALMENTE, a contar pelo número de candidatos inscritos, as datas e horários previstos 
no item 9, podem ser alterados. 

   
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1.  Na classificação final entre candidatos, com igual número de pontos, serão fatores de 
desempate os seguintes: 
a) Candidato com idade superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição, nos 
termos da Lei Federal nº 10.741/2004, entre si e frente aos demais, sendo que será dada a preferência 
aos de idade mais elevada; terá preferência o candidato que tiver mais idade considerado o horário de 
nascimento. 
10.2. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios descritos no item 10.1, será utilizado o critério 
de pontos para o desempate na seguinte ordem: 
10.2.1. Para os cargos de nível fundamental e médio: 
a) Aquele que obtiver maior número de acertos em língua portuguesa. 
10.2.2. Para os cargos de nível médio técnico e superior: 
a)Aquele que obtiver maior número de acertos em conhecimentos específicos. 
 
11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

11.1. O gabarito da prova será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida prova, a 
partir das 17h, mediante Edital afixado na sede da Prefeitura Municipal, disponibilizado nos endereços 
eletrônicos www.metodoesolucoes.com.br , https://www.araputanga.mt.gov.br/ e 
https://www.amm.org.br . 

 

12. DOS RECURSOS  
12.1. Caberá recurso à Comissão Examinadora do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO contra: 
a) Omissões ou erros materiais significativos e prejudiciais ao candidato, verificado nas etapas de 
publicação de Edital de abertura; 
b) Divulgação das listas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, deferida ou indeferida; 

c) Divulgação das listas de candidatos inscritos, deferidos e indeferidos; 
d) Publicação dos gabaritos preliminares de provas; 
e) Divulgação do resultado preliminar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO; 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.araputanga.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/
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12.2. O prazo para interpor recurso é de 2 dias úteis, a contar do dia subsequente à publicação da 
respectiva etapa; 
12.3. O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.metodoesolucoes.com.br, campo específico RECURSO, acessado através de login e senha do 
candidato, com as seguintes especificações: 
a) A questão controversa de objeto, de forma individualizada; 
b) A fundamentação e embasamento, com as devidas razões do recurso. 
12.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um 
recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter a indicação 
do número da questão da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
desconsideração. 
12.5. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 
digitado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões 
da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
12.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento 
e mérito. A banca examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de 
recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 
12.7. Os resultados dos recursos interpostos serão publicados nos endereços eletrônicos 
www.metodoesolucoes.com.br, https://www.araputanga.mt.gov.br/ e https://www.amm.org.br. 
 
13. RESULTADO FINAL 
13.1. O resultado final do PROCESSO SELETIVO está previsto para ser divulgado no dia 04 de novembro 
de 2021, a partir das 17h, mediante Edital, publicados nos endereços eletrônicos: 
www.metodoesolucoes.com.br , https://www.araputanga.mt.gov.br/  e  https://www.amm.org.br  
 

14. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
14.1. O processo de nomeação e posse dos candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO será 
realizado, observando-se os dispositivos da legislação vigente, devendo ser apresentado pelo 
candidato no momento da posse os seguintes documentos: 
a) Cópia: RG E CPF autenticado ou cópia e original para ser autenticado pelo funcionário público; 
b) Cópia: Documento emitido pela Justiça Eleitoral que comprove sua regularidade; 
c) Cópia: Cartão PIS/PASEP; 
d) Cópia: Comprovante de residência (autenticado); 
e) Cópia: Comprovante de escolaridade (autenticado) comprovando a exigência disposta no Anexo I 
deste Edital; 
f) Cópia: Certidão de nascimento ou casamento; 
g) Cópia: CPF do cônjuge; 
h) Cópia: Certidão de nascimento de filhos; menores de 18 anos; 
i) Cópia: CPF dos dependentes 
j) Cópia: Cartão de vacina para filhos menores de 5 anos; 
k) Cópia: Declaração da escola, que estão em sala de aula, para filhos entre 5 anos até 14 anos; 
l) Declaração de não acúmulo de Cargo; 
m) Declaração de Bens e Comprovante; 
n) Cópia: CNH; se for o caso 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.amm.org.br/
http://www.metodoesolucoes.com.br/
https://www.araputanga.mt.gov.br/
https://www.amm.org.br/
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o) Cópia: Comprovante de quitação ou dispensa do serviço militar (quando do sexo masculino), 
(autenticado); 
p) Cópia: CPF dos Pais; 
q) Cópia: da carteira profissional no caso de profissão regulamentada (autenticado); 

r) Declaração de Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
s) Ter idade mínima de 18 anos ou superior conforme exigência específica de determinados cargos; 

t) Certidão de Antecedentes Criminais. 
14.2. Para efeito de posse, o candidato convocado ficará sujeito à aprovação em exame médico 
pericial, que será realizado por médico ou junta médica do Município de Araputanga (SUS), que 
comprovará sua aptidão física, e se necessário mental. 

14.2.1. Os dispêndios com a realização dos exames dispostos no item 14.3 serão por conta do candidato 
classificado e convocado para posse. 
14.2.2. Poderá não tomar posse a pessoa com deficiência, classificada e convocada, caso seja 
comprovado via perícia médica, a incompatibilidade entre a deficiência e o exercício do cargo. 
14.2.3. O candidato classificado e convocado para posse, quando na apresentação dos exames exigidos 
no item 15.3, poderá não tomar posse quando constatado a presença de doenças, sinais ou sintomas 
que inabilitem o candidato para as exigências das atribuições do cargo e das tarefas próprias do 
exercício do cargo. 
14.2.4. Os exames constantes no item 14.3 deverão ser realizados com antecedência de, no máximo, 
30 (trinta) dias da data prevista para a sua apresentação. 
14.2.5. Além dos exames relacionados no item 14.3, poderão ser solicitados outros exames ou 
pareceres especializados necessários à avaliação para possibilitar a verificação da capacidade ou 
incapacidade do candidato para o exercício do cargo. 

14.2.6. A presença de doenças, sinais ou sintomas, deficiência física, ou outra patologia constatada na 
apresentação dos exames exigidos no item 14.3 e demais exigências deste Edital, na ocasião de não 
impedimento da posse, ficarão condicionados à legislação do Regime Especial de Providencia Social, e 
outras que tratam das regras dos benefícios de licença médica e aposentadoria por invalidez. 
14.3. Será considerado desistente, sem efeitos a nomeação, perdendo a vaga respectiva, o candidato 
classificado que não se apresentar no prazo fixado pelo edital de convocação para tomar posse e não 
comprovar os requisitos exigidos através da documentação necessária para o provimento do cargo. 
14.4. Não obstante a todas as disposições deste Edital sobre a posse do classificado, os órgãos 
competentes aplicarão no que couber, as disposições das legislações Municipais e Federais vigentes 
condizentes a este certame que legislem relação a este ato. 
 
15. DO REGIME JURÍDICO DE TRABALHO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 
15.1. As contratações dos candidatos aprovados neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO terão 
regime jurídico estatutário e ficarão vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, anulando-
se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis a falsidade da 
declaração; 
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16.2. O órgão realizador do presente certame, não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
16.3. Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, as 
folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivos eletrônicos, com cópia de segurança 
pelo prazo de 05 anos; 
16.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, telefone de 
contato e e-mail, junto ao órgão realizador, após o resultado final; 
16.5. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito a nomeação. Apesar das vagas existentes, os 
aprovados serão chamados conforme as demandas e necessidades locais, a critério da Administração; 
16.6. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da Método Soluções Educacionais LTDA, ou 
aqueles que possuam relação de parentesco disciplinadas nos artigos 1.591 a 1.595 do novo código 
civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificando 
posteriormente a homologação do candidato, será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis; 
16.7. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médico especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, e 
apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos, anexo II; 
16.8. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos neste edital, serão resolvidos em comum pela comissão organizadora do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO e a empresa Método Soluções Educacionais LTDA; 
16.9. Os vencimentos constantes no presente Edital, são referentes ao da data do presente Edital; 
16.10. O Cronograma da execução do presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, encontra-se no 
anexo IV; 
16.11. O presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO terá prazo de validade de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, conforme artigo 37, III, da Constituição Federal de 
1988, exceto para os agentes comunitários de saúde. 
16.12. Durante a vigência do processo seletivo simplificado, devido à hipótese de abertura de novas 
vagas por vacância ou necessidade da Prefeitura Municipal, ficam considerados como CADASTRO 
RESERVA os candidatos relacionados no Resultado Final (pós-recurso) deste processo, que exceder em 
quantidade de vagas oferecidas para cada cargo neste Edital, obedecida rigorosamente à ordem de 
classificação e o quantitativo de vagas estabelecidas em lei. O candidato poderá ser convocado para 
nomeação na medida em que surgirem novas vagas, por cargo, observando-se o exclusivo interesse da 
Prefeitura Municipal de Araputanga - MT. 
16.13. Entende-se como cadastro reserva a inscrição dos candidatos aprovados com direito garantido 
à nomeação quando houver o surgimento de novas vagas, desde que dentro das necessidades, regras 
e do prazo de validade do presente concurso. 
16.14. Terminadas todas as fases recursais, o Prefeito Municipal de Araputanga homologará a 
classificação final dos candidatos no presente seletivo. 
  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Araputanga/MT, 16 de setembro de 2021. 
 

ENILSON RIOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Auxiliar de Saúde Bucal: 
Recepcionar as pessoas em consultório dentário, identificá-las e averiguar suas necessidades. Registrar 
em fichas os atendimentos realizados. 
Atender as ligações telefônicas, marcar consultas, prestar informações. 
Auxiliar o dentista no preparo do material odontológico, do instrumental e do paciente para o 
atendimento. 
Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em 
saúde bucal. 
Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos 
e do ambiente de trabalho. 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada 
utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu 
 
Agente de Limpeza Pública: 
Varrer as vias públicas e próprios municipais e providenciar o acondicionamento do lixo em recipientes 
para a coleta. Coletar o lixo de acordo com o plano estabelecido, cumprindo periodicidade e horários 
determinados. Participar de todos os serviços de melhoria do sistema de limpeza urbana que lhe forem 
conferidos pelo órgão próprio do município. Cuidar da varrição e coleta de lixo dos prédios públicos, 
mantendo-os em condição de salubridade. Zelar pela guarda e conservação do material de limpeza que 
lhe for confiado. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua 
Unidade Funcional, executando trabalhos internos e externos conforme sua lotação e a partir das 
demandas e necessidades apresentadas, cumprindo as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Apoio Administrativo Educacional: 
I – de alimentação escolar: atividades relativas à preparação, conservação, 
armazenamento e distribuição da alimentação escolar; 
II – de manutenção da infraestrutura: funções de vigilância, segurança, limpeza e manutenção da 
infraestrutura escolar em geral. 
 
Auditor Público Interno: 
Exercer os controles estabelecidos nos diversos sistemas administrativos afetos à sua área de atuação. 
Exercer o controle sobre o uso e guarda de bens. Avaliar a execução de contratos, convênios, metas e 
limites constitucionais e legais. Comunicar à Unidade Central de Controle Interno qualquer 
irregularidade ou ilegalidade. Assessorar a Administração na interpretação sobre a legislação 
pertinente. Realizar auditoria interna. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir 
das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
Auxiliar Administrativo: 
Auxiliar a realização do trabalho na unidade em que estiver lotado, por meio da organização de dados 
e informações. Atender aos munícipes quando necessário. Organizar e armazenas os processos 
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administrativos e papéis de trabalho. Prestar assistência, ao nível de sua habilitação, na execução de 
atividades de todas as unidades da Prefeitura. Elaborar relatórios relativos às atividades de sua 
competência. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua 
Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Auxiliar de Laboratório: 
Recepcionar as pessoas no laboratório, identificá-las e averiguar suas necessidades. Registrar em fichas 
os atendimentos realizados. Atender as ligações telefônicas, marcar atendimentos e prestar 
informações. Auxiliar os profissionais no preparo do material e do instrumental necessário para a 
realização dos exames laboratoriais. Entregar o resultado dos exames aos pacientes, mediante 
identificação. Zelar pela limpeza e organização do laboratório, mantendo as ferramentas e 
equipamentos sempre em condições de operação e dentro dos padrões técnicos. Zelar pelo 
cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a 
redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, 
a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
chefia imediata. 
 
Bioquímico: 
Planejar, avaliar e controlar as áreas técnicas-administrativas relativas à hemoterapia, hematologia e 
de análises clínicas e de produtos em geral de procedimentos técnicos relativos às diversas áreas da 
saúde e de materiais e substâncias utilizados. Responsabilizar-se pela análise de materiais químicos e 
orgânicos sempre que solicitado. Coordenar e supervisionar a realização das análises clínicas no âmbito 
do sistema municipal de saúde. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
Dentista do PSF: 
Atuar diretamente no Programa Saúde da Família. Exercer atividades de diagnóstico e tratamento de 
afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, efetuando o atendimento aos munícipes. Tratar de 
doenças e lesões de polpa dentária e do aparelho mastigador, bem como executar a profilaxia, 
intercepção e correção da má oclusão dentária e das implicações buco-faciais. Tratar das afecções 
periodontais; difundir os preceitos de saúde pública odontológica, promovendo para os funcionários e 
munícipes aulas e palestras, bem como distribuindo impressos e informativos educativos. Realizar 
pequenas cirurgias buco-facial, de acordo com a necessidade do tratamento. Realizar diagnósticos dos 
casos especiais, indicando o tratamento adequado a ser feito. Executar outras tarefas relacionadas 
com a saúde bucal. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades 
e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Eletricista: 
Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas, especificações e outras 
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas e a escolha do material necessário. Executar 
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trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de distribuição, caixa de fusíveis, 
tomadas e interruptores, utilizando ferramentas manuais, comuns e especificas, para estruturar a 
parte geral da instalação elétrica. Realizar a manutenção e instalação de iluminação, inclusive 
ornamental, nos prédios públicos, praças, eventos realizados pela Prefeitura, montando luminárias, 
faixas e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados. Executar a manutenção preventiva e 
corretiva de máquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar 
o seu perfeito funcionamento. Executar serviços de instalação e manutenção em redes elétricas e 
telefônicas. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à 
sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Encanador: 
Montar, instalar, conservar e reparar sistemas de tubulação de materiais diversos, de alta e baixa 
pressão. Instalar registros e outros acessórios de canalização fazendo conexões necessárias. Instalar 
componentes, peças e conexões hidráulicas. Manter em bom estado de conservação e funcionamento 
as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes. Zelar pelo cumprimento 
das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos 
de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das 
demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
Enfermeiro: 
Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, a família e a comunidade em situações que requerem 
medidas relacionadas com a promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, 
reabilitação de incapacitados, alívio do sofrimento e promoção do ambiente terapêutico, levando em 
consideração os diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem. Zelar pela provisão 
e manutenção adequada de enfermagem ao paciente. Programar e coordenar todas as atividades de 
enfermagem que visam o bem-estar do paciente. Aplicar tratamentos prescritos, bem como participar 
de programas voltados a saúde pública. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a 
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
chefia imediata. 
 
Médico Clinico Geral: 
Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames 
médicos. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle no ingresso; licença e 
aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação, prescrever medicamentos e 
tratamentos; fazer diagnóstico e recomendar a terapia indicada para caso. Prescrever dietas 
diferenciadas, afastamento das atividades rotineiras, exercícios físicos e prescrever exames 
laboratoriais. Em caso de necessidade, encaminhar os pacientes a médicos especialistas. Preencher o 
prontuário médico. Auxiliar na elaboração de programas de saúde preventiva e campanhas de saúde. 
Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área 
e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
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Médico do PSF: 
Avaliar e tratar a população, oferecendo orientação quanto à saúde, higiene e medicação. Realiza 
visitas domiciliares para assistência médica. Realizar exames clínicos, dar diagnósticos e coletar 
material para exames laboratoriais. Atuar nos grupos de educação em saúde e também na educação 
continuada, e em serviço na unidade de saúde da família. Executar outras atividades afins à sua 
unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Monitor de Creche: 
I - Desenvolver atividades relacionadas ao ensino infantil, através de atividades 
práticas e educativas, destinadas à formação do caráter da criança além de ficar 
responsável pela segurança das crianças sob sua responsabilidade; 
II - Orientar e demonstrar como executar as tarefas, manipulando equipamentos e 
materiais necessários para assegurar o perfeito aprendizado das crianças; 
III - Elaborar tarefas que visem incentivar a criatividade e o interesse pela descoberta 
das crianças, sob sua responsabilidade; 
IV - Analisar o desempenho das crianças, emitindo pareceres e sugestões visando à 
garantia da qualidade do ensino; 
V - Zelar pela ordem da turma sob sua responsabilidade, bem como pela limpeza e 
higiene das crianças; 
VI - Executar tarefas correlatas ao cuidar e educar orientadas pela direção e/ou 
coordenação pedagógica. 
 
Motorista: 
Dirigir veículos motorizados utilizados para transporte de passageiros e de carga. Preencher relatórios 
de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de saída e chegada e demais 
ocorrências durante a realização do trabalho. Informar-se sobre o itinerário. Abastecer os veículos, 
controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação de 
veículos, bem como prazos ou quilometragem para revisões. Zelar pela conservação e segurança dos 
veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção 
quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua 
habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito 
ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das 
normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de 
Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das 
demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 

Nutricionista: 

Planejar, acompanhar, avaliar e controlar as atividades relacionadas à nutrição no Município, em 
especial àquelas ligadas à nutrição dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da rede pública 
de ensino. Elaborar e implantar programas de educação preventiva, vigilância nutricional e de 
reeducação alimentar. Auxiliar na especificação técnica dos gêneros alimentícios, de forma a assegurar 
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uma alimentação balanceada. Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
Operador de Máquinas Pesadas: 
Operar veículos motorizados especiais, providos de caçamba móvel, pá de comando hidráulico, 
dispositivo escavador, lâmina frontal, rolo compressor, guindaste e outros. Abrir valetas e cortar 
taludes. Proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes. 
Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo e lubrificando-a. Zelar pela conservação e segurança 
dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção 
quando necessário. Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito. Manter sua 
habilitação sempre em ordem. Restituir à Prefeitura os valores referentes à multas de trânsito 
ocasionadas, bem como ressarcir eventuais danos causados aos veículos. Zelar pelo cumprimento das 
normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de 
Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e 
ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das 
demandas e necessidades internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 
imediata. 
 
Operador do Smae: 
Operar as redes de distribuição de água e coleta de esgoto, responsabilizando-se pela apuração de 
eventuais irregularidades. Fazer a leitura do consumo de água das residências e domicílios. Receber 
reclamações dos munícipes e encaminhá-las ao servidor responsável. Zelar pela conservação e 
segurança dos materiais de trabalho. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela 
Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs 
durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. 
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades 
internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Pedreiro: 
Efetuar trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto para execução de 
obras. Executar serviços de manutenção de pavimentos das vias públicas, conservação de calçadas e 
sarjetas para corrigir os defeitos surgidos. Executar serviços de carpintaria e pintura, para reparo e 
manutenção dos prédios e equipamentos públicos. Zelar pelas ferramentas e equipamentos utilizados 
nas obras, promovendo a limpeza e a conservação dos mesmos, deixando-os em condições de uso. 
Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada 
utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras atividades afins à 
sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Professor: 
Compete aos Profissionais da Educação que desenvolvem as atividades referentes à Docência na 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: 
I - Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; 
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II - Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 
III - Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimentos; 
V - Ministrar os dias letivos e horas-aula, estabelecidos em calendário; 
VI - Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
VII - Colaborar com as atividades de articulação da escola com famílias e a comunidade; 
VIII - Desenvolver pesquisa educacional no âmbito de sua atuação; 
IX - Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao 
processo de ensino-aprendizagem.  
 
Químico: 
Executar atividades de coleta e realização de análises químicas laboratoriais em relação ao 
esgotamento sanitário, identificando as necessidades de aperfeiçoamento do tratamento. Realizar 
pesquisas na área da química, propondo novas soluções para o tratamento de esgoto. Executar outras 
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Técnico em Enfermagem: 
Participar da programação da assistência de enfermagem. Executar ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar. Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas. Executar ações de 
tratamento simples. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente. Prestar cuidados integrais a 
pacientes em unidades de maior complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro como: Centro 
Cirúrgico, Emergência, Hematologia, Hemodinâmica, Hemodiálise, Neonatologia, Obstetrícia, 
Oncologia, Sala de Recuperação Pós Anestésica, Urgência, Unidades de Terapia Intensiva e Unidade 
Intermediária. Executar tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de internação sob a 
supervisão do Enfermeiro. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do 
Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu 
turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras 
tarefas correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de 
conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 
 
Técnico em Radiologia: 
Selecionar os filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiografia requisitada pelo médico. 
Colocar os filmes no chassi fixando letras e números radiopacos para bater as chapas. Preparar o 
paciente, fazendo-o vestir roupas apropriadas e livrando-o de qualquer objeto metálico, assegurando 
a validade do exame. Colocar o paciente nas posições corretas focalizando a área a ser radiografada. 
Acionar o aparelho provocando a descarga de radioatividade sobre a área. Encaminhar o chassi com o 
filme à câmara escura. Obter a revelação do filme, registrar o número de radiografias realizadas, 
discriminando tipos, regiões requisitantes, possibilitando a elaboração do boletim estatístico. 
Controlar o estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no setor, verificando e registrando 
gastos, manter a ordem e higiene no lugar de trabalho, seguindo normas e instruções para evitar 
acidentes. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela 
adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, 
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contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à 
sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata 
 
Técnico em Saúde Bucal: 
Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais. 
Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 
tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista. Inserir e distribuir no preparo cavitário 
materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não 
indicados pelo cirurgião-dentista. Remover suturas. Realizar isolamento do campo operatório. Zelar 
pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a 
redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional 
e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua 
chefia imediata. 
 
Vigia: 
Zelar pela segurança do patrimônio existente na Prefeitura e suas unidades, compreendendo as 
instalações, estacionamentos e movimentações (entradas e saídas) de pessoas, materiais e veículos, 
registrando as informações necessárias, dentro dos padrões estabelecidos. Recepcionar e orientar as 
pessoas que se dirigem às instalações da Prefeitura, ou aos seus postos de atendimento, fornecendo 
instruções, dando informações e encaminhando-as às respectivas áreas de atendimento. Efetuar 
rondas periódicas, inspecionando a circulação de pessoas e materiais, observando irregularidades ou 
anormalidades; anotar as ocorrências, relatando os acontecimentos junto ao superior imediato. 
Elaborar boletim de ocorrência referente às irregularidades registradas em seu turno de trabalho, 
anotando todas as informações relevantes e redigindo o memorial descritivo do fato ocorrido. Zelar 
pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização 
dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a 
redução dos riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade 
Funcional, a partir das demandas e necessidades da área e de conformidade com as orientações dadas 
pela sua supervisão imediata. 
 
Zelador: 
Zelar e observar pela segurança das pessoas e patrimônio do Município, adotando providências 
tendentes a evitar incêndios e danificações nos prédios e demais propriedades municipais. Zelar pela 
guarda e conservação dos bens públicos sobre sua responsabilidade. Investigar qualquer situação 
anormal que tenha observado, comunicando as autoridades competentes sobre o ocorrido. Realizar 
rondas de inspeção em seu turno de trabalho nos prédios de uso do Município, bem como controlar a 
movimentação de pessoas e veículos. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela 
Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs 
durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução dos riscos e ocorrência de acidentes. 
Executar outras tarefas correlatas à sua Unidade Funcional, a partir das demandas e necessidades da 
área e de conformidade com as orientações dadas pela sua supervisão imediata. 
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ANEXO II 
EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE 
 

Cargo Categoria Exames Necessários 

 
 
 
 
 

TODOS 

 
 
 
 
 

Para todos os 
cargos 

1. Hemograma completo. 
2. Glicemia em jejum. 
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L). 
4. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e Colesterol 
Total, Triglicérides). 
5. Exame de urina tipo I (E.A.S). 
6. Atestado de saúde física 

 

 
ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
NÍVEL FUNDAMENTAL 
LÍNGUA PORTUGUESA: Noção e compreensão de texto verbal e/ou não verbal; Denotação e 
conotação; Tipos de textos; Sintaxe: frase, oração e período (simples e composto); termos essenciais e 
integrantes da oração; modo e tempo verbal; Nomes: próprios e comuns; Morfologia: Processo de 
formação de palavras; Ortografia; Pontuação; Acentuação gráfica; Vogais e consoantes; Letras 
maiúsculas e minúsculas; Ordem alfabética; Nomes: próprios e comuns; plural e singular; Aumentativo 
e diminutivo; Entendimento de textos; Interpretação de figuras; Interpretação de texto; 
 
MATEMÁTICA: Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, 
expressões (cálculo), problemas, raiz quadrada; Resolução de problemas; Porcentagem; Juros simples; 
Regras de três simples; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, 
volume. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado 
de Mato Grosso e do Município de Araputanga/MT; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019/2020 e 2021: cultura, política, educação, esporte, saúde, 
geografia, história, economia, sociedade brasileira. 
 
NÍVEL MÉDIO  
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto; Fonética; Sílaba; Tonicidade; Ortografia; Acentuação 
gráfica; Notações Léxicas, Morfologia: estrutura das palavras, formação das palavras; sufixos, prefixos, 
classificação e flexão das palavras, substantivos, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção, interjeição, conectivos; Semântica: significação das palavras; Sintaxe: análise 
sintática, termos essências da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, 
período composto, orações coordenadas e independentes, orações principais e subordinadas, orações 
subordinadas substantivas, orações subordinadas adjetivas, orações subordinadas adverbiais, orações 
reduzidas; Sinais de pontuação; Estilística: figuras de linguagem, língua e arte literária. 
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MATEMÁTICA: Equações de Primeiro e Segundo graus; Análise Combinatória; Juros (simples e 
Compostos); Noção de Função; Probabilidade; Progressão Aritmética; Progressão Geométrica; Razão e 
Proporção; Regra de Três (simples e composta); Sistema Métrico Decimal; Sistema de Medidas: 
comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado 
de Mato Grosso e do Município de Araputanga/MT; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019/2020 e 2021: cultura, política, educação, esporte, saúde, 
geografia, história, economia, sociedade brasileira. 
 
NÍVEL SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA: Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e 
não literário, narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: 
sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos de 
formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; 
termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; 
transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; 
mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, 
paralelismo; variação linguística: norma culta. 
 
MATEMÁTICA: Sistemas de Numeração; Problemas com frações; Introdução à Álgebra; Expressões 
Algébricas; Polinômios e Produtos Notáveis; Porcentagem; Razão e proporção; Divisão proporcional; 
Regra de três simples e composta; Equações e problemas do primeiro grau; Equações e problemas do 
segundo grau; Funções; Funções afim; Sistemas de equações; Probabilidade; Lógica de Argumentação; 
Problemas de Associação Lógica (Verdades e mentiras). 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Aspectos Históricos, Geográficos, Econômicos, Políticos e Sociais do Estado 
de Mato Grosso e do Município de Araputanga/MT; Atualidades (levar em consideração fatos e 
acontecimentos ocorridos nos anos 2019/2020 e 2021: cultura, política, educação, esporte, saúde, 
geografia, história, economia, sociedade brasileira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL: 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de 
atendimento com suprimento do material necessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação 
e classificação de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo 
do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou 
técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de métodos preventivos para controle 
de cárie dental e doenças periodontais. Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de 
modelos em gesso. Esterilização de Material. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica 
odontológica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de 
Materiais.  
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AUDITOR PÚBLICO: 
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1. Constituição: conceito, classificação e elementos. 2. Aplicabilidade e 
eficácia das normas constitucionais. 3. Histórico das Constituições Brasileiras. 4. 
Neoconstitucionalismo. 5. Do poder constituinte: originário, derivado e decorrente. 6. Da interpretação 
da norma constitucional. 7. Preâmbulo Constitucional 8. Dos Princípios Fundamentais. 9. Dos Direitos 
e Garantias Fundamentais. 10. Direitos Sociais. 11. Direito de Nacionalidade. 12. Direitos Políticos. 13. 
Divisão Espacial do Poder. Organização do Estado: 13.1. União. 13.2. Estados Federados. 13.3. 
Municípios. 13.4. Distrito Federal e Territórios. 14. Da intervenção. 15. Administração Pública. 16. 
Organização dos Poderes. 16.1. Poder Legislativo. 16.1.2. Processo Legislativo 16.2. Poder Executivo. 
16.3. Poder Judiciário e Funções Essenciais à Justiça. 17. Da Tributação e do Orçamento: Sistema 
Tributário Nacional. 18 Sistema Orçamentário e Finanças Públicas. 19. Defesa do Estado e das 
Instituições Democráticas. 20. Ordem Econômica e Financeira. 20.1. Princípios Gerais da Atividade 
Financeira. 21. Ordem Social. 22. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  
• DIREITO ADMINISTRATIVO: Organização administrativa do Município: administração direta e 
indireta, autarquias, fundações públicas e sociedades de economia mista. Atos administrativos: 
conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação, vinculação e discricionariedade; 
revogação e invalidação. Licitação: conceito, finalidades, princípios e objeto. Obrigatoriedade, 
dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação e anulação; sanções 
penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação, 
formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos, 
organização do serviço público, normas constitucionais concernentes aos servidores públicos, direitos 
e deveres dos servidores públicos, responsabilidades dos servidores públicos. Serviços públicos: 
conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; 
competências para prestação do serviço. Serviços delegados a particulares. Concessões, permissões e 
autorizações. Convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos 
bens públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, 
impenhorabilidade e não-oneração dos bens públicos. Aquisição de bens pela Administração. Terras 
públicas. Águas públicas. Jazidas. Florestas. Fauna. Espaço aéreo. Patrimônio histórico. Proteção 
ambiental. Responsabilidade civil da Administração. Controle da Administração Pública: conceito, tipos 
e formas de controle: controle interno e externo, controle parlamentar, controle pelos tribunais de 
contas e controle jurisdicional. Meios de controle jurisdicional. Princípios Básicos da Administração 
Pública. 
• DIREITO TRIBUTÁRIO: 1 Hermenêutica do Direito Tributário: vigência, aplicação, interpretação 
e integração da lei tributária. Legislação Tributária. Tratados. Convênios. Direitos Humanos e 
Tributação: o mínimo existencial, as prestações estatais obrigatórias, a justiça fiscal e a dignidade da 
pessoa humana. Sistema Tributário Nacional: evolução constitucional, os princípios constitucionais, os 
limites constitucionais impostos ao poder de tributar. Princípios Tributários Expressos e Implícitos. 
Benefícios Fiscais: imunidade, isenção, suspensão, redução de alíquota, redução de base de cálculo, 
créditos presumidos, redução de prazos de aproveitamento de créditos, créditos presumidos, isenção, 
anistia, moratória Competência Tributária. Espécies Tributárias: Impostos municipais. Taxas. 
Contribuições de Melhoria. Contribuições de Categorias Profissionais, Distribuição de receitas 
tributárias. Prescrição e Decadência. Fato Gerador. Lançamento Tributário. Obrigação Tributária. 
Crédito Tributário: suspensão, exclusão, extinção, privilégios do crédito tributário. Contribuinte. 
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Substituto Tributário. Responsabilidade Tributária. Solidariedade Tributária. Ilícito Tributário. 
Planejamento Fiscal. Regimes Especiais de Tributação.  
• DIREITO FINANCEIRO: 1. Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. 
Fontes do Direito financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei 
do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – conceito e 
classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos 
adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, 
controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei Complementar 
nº 101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. 3. 
Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. Ciclo 
orçamentário. Processo legislativo. 4. Vedações constitucionais. 5. Estágios da Despesa Pública. 
Empenho: conceito, tipos, nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter 
continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 6. Receita Pública: Renúncia de 
receita. Disponibilidade de caixa. 7. Transferências voluntárias. Destinação de recursos públicos para o 
setor privado. Sistema financeiro nacional. 8. Regime de adiantamento. 9. Precatórios. Conceito. 
Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do 
STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza alimentícia; atualização monetária; requisitório 
de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 
do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. 
Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. Assunção 
de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. Resolução 115 do CNJ. 
Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de responsabilidade 
fiscal.  10. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime constitucional. 
Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação de receita. 
11. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. 
Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. 12. Súmulas dos Tribunais 
Superiores (STJ e STF). 
• LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Orgânica do Município de Araputanga-MT; Lei nº 135/92; Lei nº 
699/2006; Lei nº 852/2008; Lei nº 971/2011; 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem: Semiologia e Semiotécnica: atuação do técnico em enfermagem nos 
diversos procedimentos de assistência ao paciente/cliente. Processo de comunicação e relação 
profissional-paciente. Assistência de enfermagem ao paciente visando atender as necessidades de: 
conforto, segurança e bem-estar, higiene e segurança ambiental. Assistência do técnico em 
enfermagem ao paciente visando atender as necessidades terapêuticas. Registro de enfermagem. 
Prevenção e controle de infecções. Administração de Medicamentos. Ética e legislação em 
enfermagem: A Ética aplicada à Enfermagem; Código de Ética profissional em Enfermagem; Lei do 
Exercício Profissional em Enfermagem; o Direito e o cuidado à saúde nas diferentes fases de vida da 
mulher, da criança, do adolescente, adultos e idoso; direito à saúde no ambiente de trabalho. 
Enfermagem na saúde da criança e do adolescente: abordagem ambulatorial e hospitalar: Assistência 
à Saúde da Criança e Adolescente nas diferentes fases da vida. Prevenção de agravos fisiológicos e 
sociais. Situações de violências. Acompanhamento do Processo de Crescimento e Desenvolvimento. 
Cuidados de enfermagem à Saúde da Criança (recém-nascido, lactente, pré-escolar e escolar) e 
Adolescente. Intervenções de Enfermagem à clientela nas unidades de internação e ambulatorial. 
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Enfermagem na saúde da mulher nas diferentes fases da vida: Abordagem ambulatorial e hospitalar: 
Política Página 63 de 65 Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Saúde sexual e saúde 
reprodutiva. Pré-natal, parto e puerpério. Aleitamento Materno. Controle dos cânceres do colo do 
útero e da mama. Atuação do técnico em enfermagem na assistência à gestante/puérpera sadia e 
portadora de patologias diversas e na assistência imediata ao recém-nato. Enfermagem no centro 
cirúrgico e na recuperação anestésica: Abordagem ambulatorial e hospitalar: Atuação do técnico em 
enfermagem no período pré-operatório. Circulação de sala cirúrgica. Fundamentos da instrumentação 
cirúrgica. Cuidados de enfermagem ao paciente na fase de recuperação anestésica. Prevenção da 
infecção do sítio cirúrgico. Cirurgia Segura. Enfermagem na unidade de central de material e 
esterilização: Processamento de produtos para a saúde. Atuação do técnico em enfermagem na 
unidade de Centro de Material e Esterilização. Enfermagem médico-cirúrgica: abordagem ambulatorial 
e hospitalar: Atuação do técnico em enfermagem na assistência aos pacientes com alterações dos 
sistemas digestivo, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, ortopédico, 
hematológico e doenças transmissíveis. Atuação do técnico em enfermagem à pessoa em situação 
cirúrgica nos períodos pré e pós-operatórios, bem como nas complicações cirúrgica. Atuação do 
técnico em enfermagem na assistência ao paciente em situação de alta complexidade: terapias 
intensiva e semi-intensiva. Reanimação cardiopulmonar. Manejo de drogas vasoativas. Assistência do 
técnico em enfermagem em oncologia. Enfermagem em saúde coletiva: Vigilância Epidemiológica: 
determinantes no processo saúde-doença; perfil epidemiológico brasileiro; indicadores de saúde; 
doenças imunopreveníveis. Programa Nacional de Imunização. Participação do técnico em 
enfermagem nos programas especiais de saúde pública; controle de doenças transmissíveis, doenças 
não transmissíveis e doenças sexualmente transmissíveis. Enfermagem saúde mental. Atuação do 
técnico em enfermagem diante de pacientes que demandam cuidado em saúde mental. Enfermagem 
nas situações de urgência e emergência. Atuação do técnico em enfermagem em situações de: 
choques, parada cardiorrespiratória, edema agudo de pulmão, crise convulsiva, hemorragias e crise 
hipertensiva. 
 
TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL: 
Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo. Preparo e manutenção das salas de 
atendimento com suprimento do material necessário. Isolamento no campo operatório. Manipulação 
e classificação de materiais odontológicos. Revelação e montagem de radiografias intra-orais. Preparo 
do paciente para o atendimento. Auxílio no atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista e/ou 
técnico de higiene bucal junto a cadeira operatória. Aplicação de métodos preventivos para controle 
de cárie dental e doenças periodontais. Orientação ao paciente sobre higiene bucal. Confecção de 
modelos em gesso. Esterilização de Material. Conhecimentos Básicos de funcionamento de uma clínica 
odontológica e dos equipamentos, instrumentais e materiais nela utilizados. Instrumentação de 
Materiais. 
 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 
Normas de radioproteção. Fundamentos de dosimetria e radio biologia. Efeitos biológicos das 
radiações. Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais. Operação de equipamentos em 
radiologia. Câmara escura – manipulação de filmes, chassis, écransreveladores e fixadores, 
processadora de filmes. Câmara clara – seleção de exames, identificação, exames gerais e 
especializados em radiologia. Técnicas radiográficas em tomografia computadorizada. Bases físicas e 
tecnológicas aplicadas à ressonância magnética. Protocolos de exames em tomografia 
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computadorizada e ressonância magnética. Bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear. 
Protocolos de exames de medicina nuclear. Normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear. 
Contaminação radioativa. Fontes, prevenção e controle. Processamento de imagens digitais. 
Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Processamento digital de imagens: ajustes para a 
qualidade das imagens. Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. Técnicas de 
trabalho na produção de imagens digitais. Protocolos de operação de equipamentos de aquisição de 
imagem. Anatomia Humana. Nomenclatura e terminologia anatômica. Planos de delimitação do corpo 
e eixos. Sistema esquelético, articulações e músculos. Sistema neurológico. Sistema cardiovascular. 
Sistema linfático. Sistema respiratório. Sistema gastrointestinal. Sistema renal. Sistema reprodutor 
masculino e feminino. Sistema endócrino. Traumatologia. Legislação radiológica e segurança no 
trabalho. 
 
BIOQUÍMICO:  
Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas. Coleta, transporte, 
preservação, processamento primário das principais amostras biológicas. Controle de qualidade e 
estatística. Biossegurança. Automação. Princípios básicos de química clínica: cálculos e reagentes. 
Desinfecção e esterilização. Métodos diagnósticos em imunologia clínica. Diagnóstico laboratorial das 
doenças infecciosas (sífilis, chagas, toxoplasmose, rubéola) e das hepatites virais (marcadores de 
hepatites). Hormônios. Diagnóstico laboratorial de HIV. Diagnóstico laboratorial de doenças 
autoimunes. Bioquímica. Métodos bioquímicos de diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e 
colorimétricas. Avaliação laboratorial de funções renais, hepáticas, endócrinas e cardiovasculares. 
Testes de tolerância a glicose. Automação em bioquímica. Hematologia. Formação do sangue: 
características morfológicas e funcionais das séries hematológicas. Diagnóstico laboratorial das 
anemias. Fatores de coagulação. Coagulograma. Caracterização morfofisiopatológica e bioquímica das 
leucoses. Imunohematologia (sistemas sanguíneos e doença hemolítica do recém nato). Urinálise. 
Componentes normais e anormais de urinas. Sedimentoscopia da urina ecorrelações clínicas. Exame 
químico, densidade, estudo e morfologia das hemácias. Microbiologia. Métodos de colorações: meios 
de cultura para isolamentos de microorganismos, meios de transporte para cultivos de diversos 
materiais biológicos, coleta de materiais biológicos, provas bioquímicas para identificação de 
microorganismos, culturas qualitativas e quantitativas, mecanismos de ação de antimicrobianos, 
bacterioscopias e baciloscopias, teste de suscetibilidades aos antimicrobianos, diagnóstico, etiologia, 
patologias e epidemiologias das micoses. Parasitologia. Diagnóstico de helmintos e 
protozoários,protozooscopia, helmintoscopia, ciclo evolutivo dos protozoários, ciclo evolutivo dos 
helmintos, métodos específicos para diagnóstico de parasitoses. Farmacovigilância: vigilância sanitária 
de medicamentos e outros insumos farmacêuticos. 
 
DENTISTA: 
Processo Saúde-doença: Epidemiologia; Conceito; Levantamentos epidemiológicos em saúde bucal. 
Biossegurança: Assepsia, desinfecção, esterilização, antissepsia; Acidentes de trabalho. Farmacologia: 
Farmacologia e terapêutica medicamentosa. Cardiologia: Etiopatogenia, prevenção e tratamento. 
Dentística: Preparos cavitários; Proteção do complexo dentino-pulpar; Materiais restauradores diretos 
e indiretos; Lesões não cariosas. Periodontia: Diagnóstico; Prevenção das doenças periodontais; 
Periodontia médica (interrelação com as doenças cardiovasculares, gravidez, diabete mellitus, 
tabagismo); Tratamento supra gengival (raspagem, alisamento, polimento e manutenção); Controle 
químico e mecânico da placa bacteriana; Gengivite, periodontite. Estomatologia: Diagnóstico e 
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tratamento de lesões de tecido mole e duro; Lesões cancerizáveis, câncer bucal; Semiologia e patologia 
oral. Endodontia: Alterações pulpar e periapical; Diagnóstico e tratamento em endodontia. Radiologia: 
Técnicas intraorais; Método de localização radiográfica; Aspecto radiográfico das lesões pulpares e 
periapicais. Anestesia odontológica: Técnicas, acidentes e complicações; Anatomia aplicada à 
anestesiologia; Farmacologia dos anestésicos locais. Prótese: Diagnóstico, planejamento e tratamento. 
Odontopediatria: Semiologia e diagnóstico; Traumatismo buco dentário; Práticas preventivas e 
restauradoras; Técnica de restauração traumática. Urgência e Emergência: Urgência em Odontologia; 
Trauma dental, hemorragia, pericoronarite, abcessos dento alveolares, pulpite e alveolite; Suporte 
básico de vida. Lei do Exercício Profissional: Prontuário odontológico; Receitas; Atestados; Código de 
ética odontológico. Cirurgia: Princípios cirúrgicos; Planejamento e técnicas cirúrgicas; Cirurgia dos 
dentes inclusos ou impactados; Complicações pós cirúrgicas. Atenção à Saúde: Atenção básica em 
Odontologia; Pessoas com necessidades especiais; Coagulopatias hereditárias; Pacientes grávidas ou 
com doenças crônicas. Odontogeriatria: Alterações sistêmicas com comprometimento bucal no idoso. 
 
ENFERMEIRO:  
Parâmetros para o funcionamento do SUS. Saúde e Doença: Promoção à saúde; Prevenção e controle 
de infecções; Prevenção de agravos; Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças. 
Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem; Aspectos legais e éticos de exercício da 
Enfermagem; O ambiente de trabalho; Técnicas básicas de Enfermagem. Enfermagem Médico– 
Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, 
respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas 
doenças infecciosas e nas doenças da pele; Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central 
de Enfermeiro: Parâmetros para o funcionamento do SUS. Saúde e Doença: Promoção à saúde; 
Prevenção e controle de infecções; Prevenção de agravos; Atuação da Enfermagem na detecção e no 
controle de doenças. Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem; Aspectos legais e 
éticos de exercício da Enfermagem; O ambiente de trabalho; Técnicas básicas de Enfermagem. 
Enfermagem Médico– Cirúrgica: Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos 
distúrbios: do sangue, respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, 
musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele; Atuação de enfermagem em 
Centro Cirúrgico e em Central de Material. Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de 
enfermagem à saúde materno– infantil e pediatria: pré– natal, parto e puerpério e período neonatal. 
Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS. Saúde da Criança e do Adolescente-
Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e 
curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do Ministério da Saúde, 
Administração e Validade). Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 
28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Programa de Controle de Infecção 
Hospitalar. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida 
em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema 
de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
 
MÉDICO MEDICO PSF  E  MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Aparelho Circulatório: Insuficiência Cardíaca Esquerda e Global, Choque –Diagnóstico Diferencial e 
Tratamento, Lesões Valvulares, Doenças Reumáticas, Angina Pectoris e Síndrome Intermediária, 
Arritmias Cardíacas, Miocardiopatias, Aneurisma de Aorta e Aneurismas Periféricos, Doença Venosa 
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Periférica; Aparelho Respiratório: Asma e Enfisema Pulmonar, Bronquite Crônica, Bronquiectasia, 
Neoplasia Pulmonar, Pneumonias, Tuberculose e Paracoccidioidomicose, Derrame Pleural, Síndrome 
de Apnéa do Sono; Doenças Renais: Síndrome Nefrótica, Hipertensão Arterial, Obstrução do Trato 
Urinário, Litíase Renal, Insuficiência Renal Aguda e Crônica, Infecção do Trato Urinário; Doenças 
Gastrointestinais: Hemorragia Gastrointestinal, Diarréia, Gastrite e Úlcera Péptica, Doença Diverticular, 
Pancreatite Aguda e Crônica, Icterícia – Diagnóstico Diferencial, Hepatite Aguda e Crônica, Cirrose 
Hepática, Litíase Biliar, Neoplasias do Fígado, Neoplasias do Estômago, Neoplasias do Colo; 
Hematologia: Anemias – Diagnóstico Diferencial e Tratamento, Leucemias, Linfomas, Interpretação do 
Hemograma; Endocrinologia: Diabetes Mellitus, Hipotireoidismo, Hipertireoidismo, Nódulos 
Tireoidianos, Diagnóstico Diferencial, Câncer de Tireóide, Insuficiência Adrenal, Síndrome de Cushing, 
Feocromocitoma, Hiperaldosteronismo, Hirsutismo, Osteoporose, Obesidade – Diagnóstico Diferencial 
e Orientação Dietética, Hiperlipemias; Reumatologia: Artrite Reumatóide, Lupus Eritematoso, 
Polimiosites, Esclerodermia, síndromes Musculoesqueléticas Associadas à Neoplasia, Bursites, Dor 
Lombar – Diagnóstico Diferencial e Tratamento; Doenças Infecciosas: Diagnóstico Diferencial da 
Síndrome Febril, Sinusites e Rinites, Doenças Sexualmente Transmissíveis, AIDS, Parasitoses, Doenças 
Bacterianas, Viroses; Imunização; Doenças Neurológicas: Síndrome da Dor, Acidentes Vasculares 
Cerebrais, Epilepsia, Meningites, Neoplasias Cerebrais; Dermatologia: Micoses da Pele e Fâneros, 
Dermatites, Neoplasias de Pele; Hanseníase; ética médica. Legislações do SUS: Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990. Decreto n. 7508, de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências, e Lei Federal 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. Emergências Clínicas; Legislação Profissional; Psicologia Médica; 
Controle de Infecção Hospitalar; Cuidados com o Paciente em Medicina Interna; Doenças 
Cardiovasculares: Hipertensão Arterial; Cardiopatia Isquêmica, Insuficiência Cardíaca, Miocardiopatias 
e Valvulopatias, Arritmias Cardíacas; Doenças Pulmonares: Asma Brônquica e Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica, Embolia Pulmonar, Pneumonias e Abscessos Pulmonares, Doença Pulmonar 
Intersticial, Hipertensão Pulmonar; Doenças Gastrointestinais e Hepáticas: Úlcera Péptica, Doenças 
Intestinais Inflamatórias e Parasitárias, Diarréia, Colelitíase e Colecistite, Pancreatite, Hepatites Virais 
e Hepatopatias Tóxicas, Insuficiência Hepática Crônica; Doenças Renais: Insuficiência Renal Aguda e 
Crônica, Glomerulonefrites, Síndrome Nefrótica, Litíase Renal; Doenças Endócrinas: Diabetes Mellitus, 
Hipotiroidismo e Hipertiroidismo, Tireoidite e Nódulos Tireoidianos, Distúrbios das Glândulas Supra-
reanais, Distúrbios das Glândulas Paratireóides; Doenças reumáticas: Artrite Reumatóide, 
Espondiloartropatias, Colagenoses, Gota; Doenças Infecciosas e Terapia Antibiótica; Distúrbios 
Hidroeletrolíticos e Acidobásicos; Emergências Clínicas. Psicologia Médica; Controle de Infecção 
Hospitalar. Ética Médica. Legislações do SUS: Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Decreto n. 7508, 
de 28 de junho de 2011 que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde –  SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e   a 
articulação interfederativa, e dá outras providências, e Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990. Código de ética. 
 
NUTRICIONISTA: 
Gestão de unidades de alimentação e nutrição: Gestão de unidades de alimentação e nutrição. Serviços 
e eventos. Técnica Dietética, propriedades físico-química dos alimentos e gastronomia. Controle 
Higiênico – Sanitário: controle higiênico sanitário do ambiente, do alimento, da matéria prima e do 
manipulador. Boas práticas para serviços de alimentação. Saúde ambiental, água, vigilância e legislação 
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sanitária.  Alimentos: doenças transmitidas pelos alimentos, exame organoléptico e laboratorial dos 
alimentos, produção dos alimentos, microbiologia dos alimentos, segurança alimentar.  Alimentos 
funcionais. Rotulagem de alimentos. Nutrição Humana: Nutrientes (definição, propriedades, 
biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares, recomendações, 
interação medicamento – nutriente - alimento). Bioquímica. Avaliação de dietas normais e especiais. 
Necessidades e recomendações no ciclo vital em todas as faixas etárias e situações de saúde e ausência 
de saúde, nutrição e atividade física, nutrição e saúde bucal, nutrição no envelhecimento, nutrição em 
psiquiatria, nutrição e o uso de álcool e outras drogas, nutrição e envelhecimento.Avaliação do estado 
nutricional de indivíduos nas diferentes faixas etárias e grupos populacionais: diagnostico nutricional 
em todas as faixas etárias (crianças menores de 1 ano, pré-escolares, escolares, adolescente, gestantes, 
adultos, idosos). Sistema de vigilância alimentar e nutricional. Climatério e Menopausa. Nutrição 
materno – infantil: Amamentação. Assistência nutricional no pré-natal. Aleitamento materno. Banco 
de leite humano Nutrição e gestação. Gestante adolescente. Diabetes, síndromes hipertensivas e 
AIDS/HIV na gestação. Necessidades e Recomendações Nutricionais no grupo materno infantil (MI). 
Carências Nutricionais no grupo MI. Nutrição nas Infecções Respiratórias Agudas e nas Diarréias na 
infância. Nutrição Clínica: Princípios e cuidados nutricionais nas enfermidades do Sistema Digestório e 
Glândulas Anexas, Cardiovascular, Renal e das Vias Urinárias, Pulmonar, Endócrino, Neurológico, 
Psiquiatria, Imunodeficiências e Neoplasias, Estresse Metabólico, Alergias e Intolerâncias Alimentares. 
Nutrição e Cirurgia. Terapia nutricional. Saúde oral e dental. Alimentos Funcionais. Fitoterapia. 
Transtornos alimentares. Grupos populacionais. Políticas e Programas de Atenção à Saúde: 
Amamentação e Banco de Leite Humano. Bolsa Família. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 
Programa de Assistência Integral à Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente. Atenção Básica na 
Obesidade, no Diabetes, no Envelhecimento e saúde do Idoso, na doença cardiovascular, 
cerebrovascular e renal. Nutrição e saúde pública. Nutrição enteral e parenteral. Educação nutricional 
e práticas individuais e grupais.  Código de Ética Profissional. 
 
PROFESSOR PEDAGOGO: 
Fundamentos da educação. BNCC - Base Nacional Comum Curricular, Bases legais da educação 
nacional: Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das 
concepções pedagógicas. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos 
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. 
Projeto político-pedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional 
decorrente da concepção do projeto político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, 
construção, acompanhamento e avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de 
ensino aprendizagem. Relação professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da 
aprendizagem. Teorias educacionais segundo Vygotsky, Jean Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria 
Montessori; Identidade e diferenças na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O 
atendimento educacional especializado - AEE; Articulação entre escola comum e educação especial: 
ações e responsabilidades compartilhadas; Sala de Recursos Multifuncionais; Metodologias Ativas. 
Educação on-line. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA:  
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História da Educação Física no Brasil; Metodologia para ensino da educação física; Cultura corporal; 
Emprego da terminologia aplicada a Educação física; Fisiologia do exercício - abordagem 
neuromuscular; Estrutura e funções pulmonares; O Sistema cardiovascular; Capacidade funcional do 
sistema cardiovascular; Músculo esquelético (estrutura e função); Treinamento desportivo e atividades 
físicas. Modalidade de esportes. Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o ensino fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Função 
sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos institucional e sociocultural. Processo 
de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto Político Pedagógico da escola: 
concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da concepção do projeto 
político pedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e 
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino aprendizagem. Relação 
professor/aluno. Bases psicológicas da aprendizagem. Fases da aprendizagem. Teorias educacionais 
segundo Vygotsky, Jean  Piaget, Max Weber, Celso Antunes, Maria Montessori; Identidade e diferenças 
na escola; A escola comum na perspectiva inclusiva; O atendimento educacional especializado - AEE; 
Articulação entre escola comum e educação especial: ações e responsabilidades compartilhadas; Sala 
de Recursos Multifuncionais. Metodologias Ativas. Educação on-line. 
 
QUÍMICO: 
1- Transformações Químicas: Evidências de transformações químicas. Interpretando transformações 
químicas. Sistemas Gasosos. Lei dos gases. Equação geral dos gases ideais. Princípio de Avogadro. 
Conceito de molécula. Massa molar. Volume molar dos gases. Teoria cinética dos gases. Misturas 
gasosas. Modelo corpuscular da matéria. Modelo atômico de Dalton. Natureza elétrica da matéria: 
Modelo Atômico de Thomson. Modelo atômico de Rutherford. Modelo atômico de Rutherford-Bohr. 
Átomos e sua estrutura.Número atômico, número de massa. Isótopos. Massa atômica. Elementos 
químicos. Tabela Periódica. Reações químicas. 2- Representação das transformações químicas: 
Fórmulas químicas. Balanceamento de equações químicas. Aspectos quantitativos das transformações 
químicas. Leis ponderais das reações químicas. Determinação de fórmulas químicas. Grandezas 
Químicas: massa, volume, mol, massa molar, constante de Avogadro. Cálculos estequiométricos. 3- 
Materiais, suas propriedades e usos: Propriedades de materiais. Estados físicos de materiais. Mudanças 
de estado. Misturas: tipos e métodos de separação. Substâncias químicas: classificação e 
características gerais. Metais e Ligas metálicas. Ferro, cobre e alumínio. Ligações metálicas. Substâncias 
iônicas: características e propriedades. Ligação iônica. Substâncias moleculares: características e 
propriedades. Ligação Covalente. Polaridade de moléculas. Forças intermoleculares. Relação entre 
estruturas, propriedade e aplicação das substâncias. 4- Água: Ocorrência e importância na vida animal 
e vegetal. Ligação, estrutura e propriedades. Sistemas em Solução Aquosa: Soluções verdadeiras, 
soluções coloidais e suspensões. Solubilidade. Concentração das soluções. Aspectos qualitativos das 
propriedades coligativas das soluções. Conceitos de Ácidos. Conceitos de Bases. Conceitos de Sais. 
Classificação dos ácidos. Classificação dos sais. Classificação dos óxidos. Propriedades dos ácidos. 
Nomenclatura dos sais. Nomenclatura das bases. Nomenclatura dos óxidos. Principais propriedades 
dos ácidos e bases: indicadores. Condutibilidade elétrica. Reação com metais. Reação de neutralização. 
5- Transformações Químicas e Energia - Transformações químicas e energia calorífica. Calor de reação. 
Entalpia. Equações termoquímicas. Lei de Hess. Transformações químicas e energia elétrica. Reação de 
oxirredução. Pilha. Eletrólise. Leis de Faraday. Transformações nucleares. Conceitos fundamentais da 
radioatividade. Reações de fissão e fusão nuclear. Desintegração radioativa e radioisótopos. 6 -
Dinâmica das Transformações Químicas–Transformações Químicas e velocidade. Velocidade de 
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reação. Energia de ativação. Fatores que alteram a velocidade de reação: concentração, pressão, 
temperatura e catalisador. 7 Energias Químicas no Cotidiano –Petróleo. Gás natural. Carvão. Madeira 
e hulha. Biomassa. Biocombustíveis. Impactos ambientais de combustíveis fosseis. Energia nuclear. 
Vantagens e desvantagens do uso de energia nuclear. Lixo atômico. 
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 

Data Eventos 

16/09/2021 Publicação Edital do Concurso  

17 a 20/09/2021 Prazo para impugnação ao Edital  

21/09/2021 Publicação das respostas as impugnações ao Edital  

20/09 a 01/10/2021 Período das inscrições  

05/10/2021 Publicação da Relação dos inscritos  

06 a 07/10/2021 Prazo para recurso contra a relação dos inscritos  

11/10/2021 Divulgação do resultado dos recursos da relação de inscritos 

11/10/2021 Publicação do Edital da Homologação das Inscrições  

11/10/2021 Publicação do Edital Complementar – Local de provas  

17/10/2021 Prova objetiva 

18/10/2021 Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva  

19 a 20/10/2021 Prazo de recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva  

25/10/2021 Publicação das respostas dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar da 
prova objetiva. 
Publicação do gabarito oficial da prova objetiva. 

25/10/2021 Divulgação do resultado preliminar dos aprovados e classificados no Processo 
Seletivo Simplificado 001/2021 

26 a 07/10/2021 Prazo para recurso contra o resultado preliminar dos aprovados e classificados no 
processo simplificado 001/2021 

04/11/2021 Publicação dos recursos interpostos contra o resultado preliminar dos aprovados 
e classificados no Processo Seletivo Simplificado 001/2021 

04/11/2021 Previsão para divulgação do resultado final dos aprovados e classificados no 
Processo Seletivo Simplificado 001/2021 

06/11/2021 Previsão para homologação Processo Seletivo Simplificado 001/2021 

***Este Cronograma tem caráter orientativo, podendo suas datas ser alteradas em função da necessidade de 
ajustes operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT e Método Soluções Educacionais. 
Todos os atos inerentes ao prosseguimento do PROCESSO SELETIVO serão objeto de publicação por editais 
afixados na Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, publicado na internet, no diário oficial da AMM e no site 
www.metodoesolucoes.com.br  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.metodoesolucoes.com.br/
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ANEXO V 
ORIENTAÇÕES PARA EVITAR O CONTÁGIO PELA COVID-19 NO CENTRO DE APLICAÇÃO 

Este documento traz diretrizes para a realização das Provas Objetivas e Práticas para o Processo 
Seletivo 001/2021 do Município de ARAPUTANGA/MT, observando as recomendações dos órgãos 
sanitários, sem prejuízo de outras medidas que se apresentem como necessárias. 
 A responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser observadas 
pelos aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores de serviços.  
 

1. DISTANCIAMENTO ENTRE PESSOAS  
Considerando que a transmissão do Covid-19 acontece por meio de gotículas, sendo o vírus liberado 
em secreções respiratórias durante os atos de falar, espirrar e tossir, considerando-se seguro o 
distanciamento mínimo de 02 metros, entre pessoas, em ambientes internos. Assim será observado 
este espaçamento na disposição de cadeiras para os candidatos que realizarão a prova. Ainda será 
respeitado o distanciamento nas demais áreas, como no corredor para a locomoção ao banheiro, 
evitando contato com as pessoas. 
Não Haverá o fornecimento de copos, para não haver compartilhamento de objetos e materiais, 
devendo cada candidato leva sua garrafa de água. 
 

2. USO DE MÁSCARAS 
É obrigatório o uso de máscaras por todos os participantes (candidatos, aplicadores, fiscais e 
prestadores de serviços) no ingresso do prédio e durante todo o tempo que permanecer, mesmo que 
não esteja em contato direto com outra pessoa. Todos devem se atentar às regras abaixo para o uso 
de máscaras:  
• Para colocar a máscara, fazer boa higiene das mãos e utilizar os elásticos para vesti-la;  
• Durante o uso, não colocar a mão na máscara ou na face;  
• Trocar a máscara a cada 2h ou quando tossir, ou espirrar;  
• As máscaras descartadas devem estar acondicionadas em embalagens plásticas mantidas fechadas; 
• Lembrar sempre de higienizar as mãos antes de retirar as máscaras; As máscaras devem cobrir nariz, 
boca e queixo.  
 

3. ACESSO 
 O acesso ao centro de aplicação será por uma única entrada e contará disponibilização do álcool em 
gel durante o percurso, sendo obrigatória a higienização das mãos. Estará presente dois fiscais, que se 
necessário organizará a entrada para evitar que se forme fila, respeitando o distanciamento de 1,5 
metros. Recomenda-se manter os cabelos presos e evitar o uso de adornos (anéis, brincos, pulseiras e 
etc). Portar alimentos e/ou água, desde que acondicionados em embalagens transparentes e plásticas 
de modo a permitir a higienização. 
 

4. NO AMBIENTE DE APLICAÇÃO DA PROVA 
Ler e cumprir as informações contidas nos cartazes, atender expressamente as orientações da equipe 
de aplicação da prova, mantendo sempre o distanciamento. Também será disponibilizado álcool em 
gel como água e sabão nos banheiros para permitir a higienização.  
A lista de frequência de assinaturas será disponibilizado álcool em gel para higienização das mãos, 
antes e após a assinatura, proibindo o compartilhamento de canetas. 
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5. LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS AMBIENTES O piso das salas será higienizado com solução de 
hipoclorito de sódio diluído em água, antes a aplicação da prova. Os banheiros serão limpos com 
frequência. Os servidores das limpezas estarão utilizando os EPIs de acordo com a Norma 
Regulamentar.  

A SUA ATITUDE PROTEGE A TODOS. 
 
 

 
 
 
 
 
 


